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INDICAÇÃO X" 53812026

Senhor Presidente. apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo, a presente Indicação. SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho. apoio institucional para a criação de nova linha de ônibus

intermunicipal, a ser operada pela empresa Expresso Guanabara, com destino ao

distrito de Moitas.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo suprir a carência de transporte

intermunicipal acessível, seguro e regular para os moradores da zona litorânea do Município

de Amontada, especialmente nas localidades de Aracatiara,Icaraí e Moitas.

Propõe-se a criação de uma nova linha com o seguinte trajeto: Fortaleza -- Itapipoca

---+ Amontada --- Aracatiara -' Icaraí --' Moitas (distrito), de modo a ampliar a mobilidade da

população, facilitar o deslocamento de trabalhadores. estudantes e visitantes, a1ém de

impulsionar o turismo local, sobretudo durante a alta estação e fins de semana.

Diante disso, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo Municipal no sentido

de interceder junto à empresa Expresso Guanabara, manifestando oficialmente o interesse da

população, bem como encamiúar solicitação à Agência Reguladora do Estado do Ceará

(ARCE) quanto à viabilidade técnica da linha proposta, reforçando a relevância econômica e

social da região no contexto do desenvolvimento municipal.

A adoção dessas medidas contribuirá significativamente paru a integração regional, o

fortalecimento da economia local e a melhoria da qualidade de vida da população.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário de Oliveira, aos 16 de abril de 2026.
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